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PRÉMIO CARREIRA DA SOCIEDADE PORTUGUESA DE DIABETOLOGIA  
Regulamento 

 

Artigo 1º: Objetivo geral do Prémio  
A Sociedade Portuguesa de Diabetologia (“SPD”),com o patrocínio da SANOFI – 
Produtos Farmacêuticos, Lda instituiu o presente Prémio Carreira da SPD com o 
propósito de premiar uma figura da Diabetologia nacional que se tenha destacado, ao 
longo da sua carreira, pela actividade desenvolvida na clínica, na investigação ou na 
educação terapêutica na área da diabetes mellitus e das suas complicações.  
 
Artigo 2º: Valor do Prémio  
Este prémio tem o valor pecuniário de 5.500 euros. 
 
Artigo 3º:Condições e processo de candidatura 
Critérios de nomeação: O candidato deverá: 

 ser nomeado por um colega sócio da SPD; 

 ser de nacionalidade Portuguesa; 

 estar envolvido em actividades de educação, suporte e promoção da saúde, 
dirigidas a pessoas com diabetes; 

 ser reconhecido como alguém que tem tido um impacto significativo em 
abordagens inovadoras no que diz respeito à diabetologia nacional. 

Não serão consideradas candidaturas a título póstumo.  

1. Do processo de candidatura devem constar as informações e ser anexados os 

documentos referidos no ANEXO I ao presente Regulamento, do qual faz parte 

integrante, designadamente:  

o Curriculum Vitae do candidato e bibliografia  

o Carta explicativa das razões que o levam a nomear o candidato  

o Carta de suporte de uma instituição à qual o candidato não possua 

qualquer vínculo.  

2. A candidatura deverá ser enviada até ao dia 31 de Janeiro de cada ano para o 

seguinte endereço de email: diabetes@spd.pt 

Artigo 4º: Jurí 
1. O Júri será constituído por 5 elementos:  

- Presidente da SPD,  
- Secretário Geral da SPD,  
- 3 elementos designados pela direcção da SPD.  

2. Não poderão integrar o Júri colaboradores próximos (da mesma instituição, se 
aplicável) do candidato. 
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3. A composição do júri deverá ser publicada no site da SPD, até ao último dia de 
apresentação das candidaturas.  
 

4. As deliberações do júri serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao 
presidente o voto de qualidade.  

 
Artigo 5º: Divulgação do Prémio 
A atribuição do Prémio será anunciada pela Sociedade Portuguesa de Diabetologia no 
Congresso anual.  
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Anexo I: 

 
NOMEADO 
 

NOME 
 

 

INSTITUIÇÃO 
 

 

ENDEREÇO 
 

 

CÓDIGO POSTAL 
 

 

E-MAIL 
 

 

TELEFONE/TELEMÓVEL 
 

 

 
NOMEADOR 
 

NOME 
 

 

INSTITUIÇÃO 
 

 

ENDEREÇO 
 

 

CÓDIGO POSTAL 
 

 

EMAIL 
 

 

TELEFONE/TELEMÓVEL 
 

 

 
LISTA DE DOCUMENTOS ANEXADOS 

 Curriculum Vitae do candidato e bibliografia  
 

 Carta explicativa das razões que o levam a nomear o candidato  
 

 Carta de suporte 
 

 
DATA 

  
ASSINATURA 
 

 
 

NOMEADO -  

 
 

NOMEADOR - 
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